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EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 6799-C, DE 
2013 (número de origem na Câmara dos Deputados), que 
"Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para 
dispor sobre a natureza jurídica dos animais não humanos." 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Autógrafos do PL 6799-C/2013, aprovado na Câmara dos Deputados em 11/4/18 
 
II - Emenda do Senado Federal 
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Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, para dispor sobre 
a natureza jurídica dos animais não 
humanos. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece regime jurídico especial 

para os animais não humanos. 

Art. 2º Constituem objetivos fundamentais desta Lei: 

I - afirmação dos direitos dos animais não humanos e 

sua proteção; 

II - construção de uma sociedade mais consciente e 

solidária; 

III - reconhecimento de que os animais não humanos 

possuem natureza biológica e emocional e são seres sencientes, 

passíveis de sofrimento. 

Art. 3º Os animais não humanos possuem natureza 

jurídica sui generis e são sujeitos de direitos 

despersonificados, dos quais devem gozar e obter tutela 

jurisdicional em caso de violação, vedado o seu tratamento como 

coisa. 

Art. 4º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 79-B: 

“Art. 79-B. O disposto no art. 82 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), não 

se aplica aos animais não humanos, que ficam sujeitos 

a direitos despersonificados.” 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 

(sessenta) dias de sua publicação oficial. 

 

Câmara dos Deputados, em  
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EMENDA DO SENADO FEDERAL  

 

 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara      

nº 27, de 2018 (PL nº 6.799, de 2013, na Casa de 

origem), que “Acrescenta dispositivo à Lei            

nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para dispor 

sobre a natureza jurídica dos animais não 

humanos”. 

 

 

Emenda única 

(Corresponde à Emenda nº 3 - Plen) 

 

 

Dê-se ao art. 3º do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 3º Os animais não humanos possuem natureza jurídica sui 

generis e são sujeitos com direitos despersonificados, dos quais 

devem gozar e, em caso de violação, obter tutela jurisdicional, 

vedado o seu tratamento como coisa. 

 

Parágrafo único. A tutela jurisdicional referida no caput não se 

aplica ao uso e à disposição dos animais empregados na produção 

agropecuária e na pesquisa científica nem aos animais que 

participam de manifestações culturais registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, 

resguardada a sua dignidade.” 

 

 

Senado Federal, em 18 de novembro de 2019. 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 
 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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